
ESTADO DE RoNDONIÀ1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDFNTE MEDICI

SECRETARIA DE GOVERNO

LEr MUNTCIPAL N. 1879/2013.

A Prefeita do

atribuições, faz saber que a

seguinte

DISPõE SOBRE AS DIRETRIZES

ORçAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE MÉDICI PARA O EXERCÍCIO

DE 2074 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCTAS.

Município de Presidente Médici, no uso de suas

Câmara Municipal aprova e ela sanciona e pública a

LEI:

Art. 10 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art'

165, § 20 da constituição Federal e Art. 105, § 30 da Lei orgânica do Município e

na Lei complementar no 101 de 04 de maio de 2000, as Diretrizes

orçamentárias do Município de Presidente Médici para 2014, compreendendo:

I- As Metas e PrioÀ(ades da Administração;

II- a estrutura e organização dos Orçamentos;

III- as diretrizes para a elaboração, execução e acompanhamento

dos Orçamentos do Municíplo e suas alterações;

IV- as disposições sobre a Dívida Pública Municipal e Operações

de Crédito;
V- as disposições relativas às Despesas com Pessoal e Encargos

Sociais;
VI- as disposições sobre alterações na Legislação Tributária

MuniciPal;
VII- as disPosições fina is.
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qua lid ade

Município

capÍrulo r
DAS PRIORIDADES E METAS ADMINISTRAçAO

Art.2ooPoderPúblicoterácomoprioridadesbásicasaelevação
de vida e a redução das desigualdades sociais, buscando integrar o

ao processo de desenvolvimento, através de ações que levem a:

I- Garantir um saneamento báslco adequado aos munícipes;

II- Implantar ações que visem apolar as organizações de

produtores rurals, suas associações e cooperativas;

III- Promover amplo acesso de informação quanto ao potencial

turístlco do município e desenvolver sua infra -estrutura;

IV- Garantir uma estrutura viária adequada nos limites do

m unicíPio;

V- Assistir aos necessitados e grupos vulneráveis da sociedade;

VI- Oferecer amplo e adequado acesso à saúde aos munícipes;

VII- Oferecer amplo e adequado acesso à educação aos

muníciPes;

VIII- Fortalecer a difusão cultural, desportiva e recreativa;

IX- Garantir a coordenação técnica e legal do planejamento e

administração municiPal;

X- Oferecer infra-estrutura urbana adequada aos munÍcipes;

XI- Dar melhores condições à população de atendimento e

acompanhamento do desenvolvimento municlpal;

XII- Apoiar ações que visem à preservação e recuperação de

florestas e matas ciliares;

XIII- Manter as atividades da Câmara Municipal'

parágrafo Único - o estabelecimento das metas fÍsicas necessárlas à

concretização das prioridades dispostas no caput deste artigo para o exercÍcio de

2014 será efetivado em consonância ao que dispõe o Plano Plurianual para o

mesmo período.
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Art. 30 Para efeito desta Lei entende-se por:

I.
governamental
mensurado por

Programa: Instrumento de organização da ação

visanJo à concretização dos objetivos pretendidos, sendo

indlcadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II- Atividade: Instru mento de

objetivo de um programa, envolvendo um

realizam de modo contínuo e permanente,

necessário à manutenção da ação de governo;

programação Para alcançar o

conjunto de oPerações que se

das quais resulta um Produto

III- Projeto: Instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o

aperfeiçoamento da ação de governo;

IV- Operação Especial: Despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não

geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços'

v V- Unidade Orçamentária: Menor nível de classificação institucional,

agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes' como os de maior nível da

classificação institucional ;

VI - Transferências Voluntárias: Entrega de recursos correntes ou

decapitalaoutroentedaFederação,atítulodecooperação,auxílioou
assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional ou legal

ou se destine ao Sistema Único de Saúde;

VII- Concedente: Órgão ou entidade da administração pública direta

ouindireta,responsávelpelatransferênciaderecursosfinanceiros;

@
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VIII. Conveniente: Ente da Federação com o qual a administração

estadual pactue a execução de um programa com recurso proveniente da

transferência voluntária'

§ 10 As categorias de programação que trata esta Lei serão

identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2014 por programas e

respectivos projetos, atividades ou operações especiais' com indicação do

produto, da unidade de medida e da meta física '

§ 20 o produto e a unidade de medida a que se refere o § 1o

deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante do Plano

Plurianual 2O74 a 2017 '

§ 30 Cada ação orçamentária, entendida como sendo atividade' o

projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção às quais se

vinculam, em conformidade com a Portaria no. 42, de 14 de abril de 1999' do

MinistériodoPlanejamento,OrçamentoeGestãoesuasalteraçõesposteriores'

§40Asatividadescomamesmafinalidadedeoutrasjáexistentes
deverão observar o mesmo código, independente da unidade executora'

§ 50 Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e

de um prog ra ma.

§ 60 A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à

função, deverá evldenciar cada área da atuação governamental' ainda que esta

seja viabilizada com a transferência de recursos a entidades publicas e privadas'

Art.40oprojetodeleiorçamentáriaparaoexercíciofinanceirode
2014seráelaboradoemobservânciaàsdiretrizesfixadasnestaLeie,em
especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas, compreendendo:

I-
Ii-

Orçamento Fiscal e

Orçamento da Seguridade Social'

Art.50oorçamentoFiscaledaSeguridadeSocialdiscriminarãoa
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em

seu menor nÍvel, com suas respectivas dotações' especificando a esfera
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orçamentária, a modalldade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de

despesa, conforme a seguir descrito:

I- Pessoal e encargos sociais - 1;

II- Juros e encargos da dívida - 2;

III- Outras despesas correntes - 3;

IV- Investimentos - 4;
V- Inversões financeiras - 5;

VI- Amortização da dívida - 6'

Parágrafo Único - A Reserva de Contingência será identificada pelo

no que se refere ao grupo da natureza de despesa'

Art.60Amodalidadedeaplicaçãoreferidanoartigoanterior'
a indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela Unidade

docréditoorçamentário,oumediantetransferênciafinanceiraaoutras
governo, observando-se no mínimo, o seguinte detalhamento:

I- Transferências a entidades de administração indireta'

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público

mu n icipa l;

Transferências a instituições
Aplicações diretas; ou

A ser definida.

privadas sem fin s Iucrativos;

Art. 7o A lei orçamentária descreverá em categorias de

programações específicas, as dotações destinadas:

I- ao atendimento de ações provenientes de Programas

Plurianuais;
II- as despesas com assistência ao Ensino Fundamental' Ensino

Infantil e Educação de Jovens e Adultos;

III- ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo Municipal de

Saúde;
IV- ao paga mento

constarão das

débitos;
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Ao pagamento de convênios celebrados com a União, Estados

e Municípios.

Art.80oprojetodeleiorçamentáriaqueoPoderExecutivo
encaminhará à Câmara Municipal e a respectiva lei será constituída de:

I- Texto da lei;

II- Quadrosorçamentáriosconsolidados;
III- Anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social'

descrevendo a receita e a despesa na forma definida nesta

Lei;

III- Discriminação da legislação da Receita e da Despesa'

referente ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social;

IV- Anexo do Orçamento de investimento a que se refere o art'

165, § 50, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta

Lei.

§ 10 Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se

refereoincisolldesteartigo,incluindooscomplementosreferenciadosnoaftigo
22, inciso III, IV e Parágrafo Único da Lei nq 4'320, de 17 de março de 1964' os

seguintes demonstrativos :

I-
II-
III-
IV-

VI-

VII-
VIII-
IX-
x-
XI-
XII-
XIII.
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evolução da receita do tesouro;

evolução da desPesa do tesouro;
resumo da recelta dos orçamentos fiscal e seguridade social;

resumo geral da despesa fiscal e seguridade'

fisca l/seg u ridade;
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demonstrativo da despesa por função;
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conterá:

XIV- demonstrativo da despesa por sub-função;

XV- demonstrativo da despesa por programa;

XVI- outros demonstrativos:
a) demonstrativo da despesa por órgão e unidade;

b) Programa de trabalho;
c) natureza da receita.

§ 20 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária

I- situação econômica e financeira do Município;

II- justificação da estimativa da receita e fixação da despesa'

inclusive, no tocante ao orçamento de capltal'

§30oPoderExecutivodisponibilizaráatéquinzed|asúteisapóso
encaminhamento do projeto de lei orçamentária, podendo ser através de meios

eletrônicos, demonstratlvos contendo as seguintes informações complementares:

I-amemóriadecálculodaestimativadegastoscomdespesas
de exercícios anteriores, pessoal e encargos sociais para o

exercício de 2014)
II-amemóriadecálculodaestimativadasdespesascom

amortização e com juros e encargos da dívida públlca para o

exercício de 20t4;
III-aevoluçãodareceitanostrêsúltimosanos,aexecução

provávei para 2O!4, o percentual de execução e o custo total'

Art.gooPoderLegislativoencaminharáaté20deagostode
2O13 ..sua proposta orçamentária, observado os parâmetros e diretrizes

estabelecidasnestaLei,parafinsdeconsolidaçãodoprojetodeleiorçamentária.

Art. 1O As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos

projetos que o modifiquem, serão admltidas desde que:

compatíveis com a Presente Lei;

compatíveis com o Plano Plurianual;
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:

III- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulações de despesas, excluídas as que

lncidem sobre:
a) dotações para pessoal e encargos sociais;

b) dotações destlnadas a Secretaria de Fazenda do Município;

c) transferências tributá ria s constituclona is;

d) limite mínimo de reserva de contingência;

IV- relacionadas:
a) com correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto desta Lei'

CAPÍTULO III
DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO e a EXECUçAO

DOS ORçAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 11 A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária

de2ot4eaexecuçãodarespectivaleideverãoserrealizadasdemodoa
evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações

relativas a cada uma dessas etapas'

Parágrafo Único - Serão divulgados pelo Poder Executivo através da

I ntern et:

I- A proposta da Lei Orçamentária;

II- A Lei Orçamentária de 2014 e seus anexos;

III- A execução orçamentária com detalhamento das ações'

unidade orçamentária, função, sub-função e programa'

mensal e acumulada.

Art. 12 O projeto de lei orçamentária poderá incluir as propostas de

alterações do Plano Plurianual 2ol4-20t7 '

Art. 13 o Poder Executivo, fez opção pelo pagamento dos

precatórios vencidos, relativos às suas administrações diretas e indiretas, e os

emitidos durante o período de vigência do regime especlal, mediante depósito

/^
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mensal, em conta especial criada para tal fim, de U12(um doze avos) do valor

correspondente a Lo/o da receita corrente líquida apurada no segundo mês

anterior ao mês do depósito, nos termos do "caput" do aÍtigo 97 dos Atos das

Disposições constitucionais, introduzido pela Emenda constitucional no 62/20O9.

parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Fazenda ficará

responsável pela alocação de recursos em funcional programática específica' Os

depósitos serão efetuados até o último dia útil do mês de competência em conta

especial, ficando limitado a 19/o (um por cento) da receita corrente líquida.

Art.14Aleiorçamentáriaeseuscréditosadicionaissomente
incluirão projetos novos se:

I- tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos

em andamento;
II-osrecursosalocadosViabilizaremaconclusãodeumaetapa

ouaobtençãodeumaunidadecompleta,considerando.seaScontrapartidasde
que trata o Art, 18 desta Lei.

Art. 15 Na proposta orçamentária não poderão ser destinados

recursos para atender a despesas com:

I- clubes, associações de servidores ou quaisquer outras

entidades congêneres, excetuadas as contribuições sindicais, Associações de

pais e Professores - APPS ou assemelhados e entidades comprovadamente sem

fins lucrativos;
II- pagamento, a qualquer título, a servidor da administração

pública ou empregado de empresa pública, por serviços de consultoria ou

assistêncla técnica, inclusive, custeados com recursos provenientes de

convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos

ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais'

Art, 16 É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentárla e em

seus créditos adicionais a título de auxílios, para entidades privadas, ressalvadas

as sem fins lucrativos, conforme disposto no Art. 15, desde que sejam:

,írq\V-\X-
\
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I-

Art. 17 Os recursos repassados pelo Município às entidades sem

fins lucrativos, deverão ter Sua aplicação comprovada mediante prestação de

contas à Secretaria Municlpal de origem do recurso'

Parágrafo Único - Os anexos para prestação de contas que trata o

artigo anterior serão regulamentados através de Decreto do Poder Executivo'

Art.lSAleiorçamentáriaconteráreservadecontingênciaem
montante equivalente a até 1,5olo (um e meio por cento) da receita corrente

líquida, prevista para o exercício de 2oL4 e serão destinados a atender despesas

com passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e

contrapartlda de convênios que venham a ser celebrados'

Parágrafo Único - O recurso consignado na rubrica reserva de

contingência, poderão ser remanejados para rubricas de custeio' caso haja

necessidade e não ocorram as situações explicitadas no caput deste artigo'

Art. 19 A programação a cargo da unidade orçamentária Secretaria

Municipal da Fazenda - sEMFAZ conterá exclusivamente dotações destinadas a

atender desPesas com:

I- pagamento da dívida fundada e confessada;

II- sentençasjudiciais;
III- programa de formação do patrlmônio do servidor público -

Programa de Assistência ao Servidor Públlco - PASEP;

IV- despesas de exercícios anteriores;

V- precatórios;
VI- diárias;
VII- outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica;

VIII- equlpamento e material permanente.
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prestação de serviços essenciais de

e educacional;
qualificadas como Organização

Interesse Público, de acordo com a

23 de março de 1999.

público e voltadas Para a

assistência social, médica

da Sociedade Civil de

Lei Federal no 9.790, de
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Art.20NocursodaexecuçãoorçamentáriaficaoPoderExecutivo
autorizado:

I- a abrir crédito adicional por Superávit Financeiro apurado em

Balanço Patrimonial do exercício anterior, nos termos do Inciso I, § 10 do Art'

43, da Lei Federal 4.32O/64;
II- a abrir crédito adicional suplementar por Excesso de

Arrecadação em bases constantes, nas rubricas que comprovadamente seus

valores excedam as previsões constantes da lei orçamentária, de conformidade

com o disposto no Inciso III, § 30 da Lei Federal 4'320/64;

Art.2losrecursosalocadosnaleiorçamentária,comadestinação
prevista Art. 13 desta Lei, não poderão ser cancelados para a abertura de

créditos adicionais com outra finalidade'

A,rt. 22 - Para efeito da ressalva de que trata o art' 16' da Lei

complementar no 101, de 04 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as

despesas decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e 1I do aft. 24 da Lei Federai no 8666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações.

CAPÍTULO IV
DAS DTSPOSTçõES SOBRE A DÍVrDA PÚBLTCA E OPERAçõES

DE CRÉDITO

Art. 23 A administração da Dívida Pública Municipal terá por

finalidade reduzir custos e propiciar fontes de recursos alternativos para

foftalecimento do tesouro municipal.

parágrafo Único - A redução da Dívida Pública será conseqüência do

alcance das metas de resultados primários estabelecidos no Anexo de Metas

Fiscais desta Lei.

CAPÍTULO V
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-a estimativa das receitas tributárias serão considerados

os efeitos das alteraçõet"ãt i"gbLçáo e política tributária' especialmente os

relacionados cot' 
R"rirãO dos benefícios e incentivos fiscais existentes;

II- ri"uriáJJo ã t""tr."i" de renúncias fiscais condicionadas;

III- cr""'ÃJnio-teal do imposto Predial e Territorial Urbano e do

ImDosto Sobre serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão

."iurttur e incremento da fiscallzação i ,^ ,.r^ rnárô.tos de audit
IV- Modernlzação e desenvolvimento de métodos de auditoria

fiscal, assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários;

V- Fiscalização direcionada par: os setores de atividade

econômica e contribuintes ám maiot representação na airecadação;

VI- Medidas de recuPeração fiscal;

vII- oo"o*ii" ollãgi'ruçao tributária municipal em decorrência

de eventuais alterações dá sistema tributário nacional;

vrtt- rncentlv"o' àu u"n"fitios fiscais em vigor ou a serem

concedidos'

Art' 3O o projeto de lei que conceda qualquer tipo de' incentivo'

isenção ou outro u"n"ritl'o ãJ nu*'"'u Lributária ou financeira' só será aprovado

se atendida às disposições do Art' 14 da Lei Complementar Federal no 101/2000'

CAPÍTULO VIÍ
DAS DISPOSIçóES FINAIS

Art.31 o Poder Executivo adotará durante o exercício flnanceiro de

2O,4asmedidasqueseflzeremnecessárias'observadososdispositivoslegais'
para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária'

ESTADO DE RONDONIA
pREFEITuRA-üüílrcrpÁI ó-E pnestoENrE MEDlcl

éiôáernnrn DE GovERNs

Art. 32 O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta)
de Cotas

despesas
das Metas

dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2Ot4' o Cronograma

Mensais de Desembolso Financeiro, observando em relação às

constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção

Fiscals e o Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação nos

Art. 13 c/c o Art. 80 da Lei Complementar Federal no 101/2000'

Av. São loão Batista no 1613 - Centro - Presidente Médici - Rondônia - CEP 76'q6-000 ,/
www,Dresidentemedici.ro.oov,br -------/

ÍoDos



*re
ADMINIíRAçÃOI

MÉDICI PARA
TODOS ESTADO DE RONDÔNIA
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àEcnrrnntn DE GovERNo

Art.
Legislativo, até o
(sete Por cento)

conforme disPõe a

33 O Poder Executivo repassará mensalmente, ao Poder

dia 20 (vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos' 7olo

das Receitas correntes t_iquldas para a sua nanutenção,

e."nd" Constitucional no 58/2009' salvo alterações'

-

Parágrafo Único - Para dar cumprimento ao caput deste artigo'

entende-se como Receita Corrente Líquida' o somatório da receita tributária e

das transferências previstas no g Uo do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da

êãnstituição Federal, efetivamente realizado no exercíclo anterior'

Art. 34 o Município aplicará no mínimo 25olo (vinte e cinco por

cento) de sua receita resultante de impostos na manutenção e no

desenvolvimento do ensino' conforme dispõe o araigo 2L2 da Constituição

Federal, a Emenda Constitucional no t4196, a Lei Federa| no 9.424196, a

Instrução Normativa 004/TCER/99 e a Instrução Normativa no 022ITCER/RO'

Art'35oMunicípioaplicaránomínimo15o/o(quinzeporcento)em
ações e serviços públicos de saúde' conforme disposto no Inciso III' do AÍt' 70'

da Emenda Constltucional no 29 ]2O:OO e Instrução Normativa no 022ITCER/Ro'

Art. 36 São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do

sistema de orçamento, da programação e da execução orçamentária' financeira e

contábil, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada a

disponibilidade de dotação orçamentárla'

Parágrafo Único - O setor contábil registrará os atos e fatos

relativosàgestãoorçamentário.financeira,efetivamenteocorridos,semprejuízo
dasresponsabilidadeseprovidênciasderivadasdainobservânciadocaputdeste
artigo.

Art. 37 Na hipótese do projeto de lei orçamentária anual não ter

sido aprovado até a última sessão Iegislativa do ano de 2O13' fica

autorizadoaexecuçãodapropostaorçamentáriaoriginalmenteencaminhadaà
Câmara Municipal de Vereadores, à razão de Ul2 (um doze avos) por mês'

Parágrafo Unico - Não se

artigo, as dotações para atendimento
incluem no limite previsto no caput deste

de despesas elencadas nos incisos abaixo,

Av. São João Batista no 1613 - Centro - Presidente Médici - Rondônia - cEP 76.916-000
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queterãodisponibilizadasasdotaçõesorçamentáriasconsignadasnaproposta
do orçamento:

I- Pessoal e encargos sociais;

II- Pagamento do serviço da dívida;

III- programas continuados' FMS' FNDE e despesas do FUNDEB;

IV- pagamento de benefícios previdenciários a cargo do INSS;

V- as oPerações oficiais de crédito;

VI- convênios e contraPartidas'

Art. 38 Caso seja necessária a limitação da emissão de empenhos

das dotações orçamentárias é da movimentação financeira para atingir as metas

fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei' será feita mediante a

utilização de Decreto do Executivo Municipal'

Parágrafo Único - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput

deste Altigo o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo as medidas

tomadas para cumprimento e avaliação bimestral referente ao comportamento

da receita,

Art. 39 os recursos provenientes de convênios firmados entre

União/EstadoeoMunicípiodeverãotersuaaplicaçãocomprovadamediante
PrestaçãodeContasparcialoutotalpelasecretariaMunicipa|dePlanejamento,
através da Coordenadoria de Convênios'

Art'40Asalteraçõesdecorrentesdeaberturadecréditosadicionais
integrarão os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD' os quais serão

automaticamente modificados, após a publicação do Decreto do Executivo'

Art.4lAssolicitaçõesdecréditosadicionaisserãoapresentadasna
forma e com os detalhamentos estabelecidos nos Quadros de Detalhamento da

Despesa - QDD.

Art. 42 Até o final

Poder Executivo demonstrará e
cada quadrimestre em audiência

166 da Constitu ição Federal'

dos meses de maio, setembro e fevereiro, o

avaliará o cumprimento das metas fiscais de

pública na comissão referida no § 1o, do Art.

Av. São loão Batista no 1613 - Centro - Presidente lYédici - Rondônia - CEP 76.916-000
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

SECRETARIA DE GOVERNO

Art, 43 Esta Lei entra em vigor na

revogando-se as disposições em contrário'
data de sua Publicação,

pAÇo MUNICIPAL DR. JOSÉ CUNHA E SILVA IÚNIOR, 30 de dezembro de 2013

MAR URôESIDANTAS ALVES

ITA MUNICIPAL
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ESTADO DE RONDôNIA
PREFEITURÂ DO MUi{tCiPIO DE PRESIDENTE HÉDICI

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVÉRNO

PREFEITA DO MUNICíPIO

MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES

VICE- PREFEITO

GILSON BORGES DE SOUZA

PROCURADOR GERAL DO MUNICíPIO

ADEMIR MANOEL DE SOUZA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

JOSEMIR EDSON DE SOUZA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMIN. E REGUL. FUNDIÁRIA

GERLINDA PROCHNOW

SECRETÁRIO MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO

HAILTON ARTIAGA DE SANTIAGO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RITA DE CARCIA GRANGEIRO

SECRETÁR|O DE MUNrCtpAr DE OBRAS E SERV|çOS PÚBL|COS

LUWILSON SIQUEIRA SILVA

SECRETÁR|O MUNtCrpAt DE EDUCAçÃO E CULTURA

CARLOS JOSÉ CARDOSO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARIA DE JESUS LEMOS COSTA SANTOS

SECRETÁR|A MUNtCtpAL DE BEM ESTAR E AçÃO SOCtAt

CRISTIANE FERREIRA SILVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA E TURISMO

SANDRA RITA BARTINIK
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Anexo I - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LDO 20í4)

Página: 1 de 1

Lei: 1879, Data: 30112/20í3

1

2

3

4

5

6

7

I
9

'10

11

12

'13

14

15

16

TRANSPORTE ESCOLAR

LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE INFORMATICA

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

MANUTENÇÁO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

AGUA,LUZ,TAXAS,TELEFONES

FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS SOCIAIS

COMBUSTÍVEL E DERIVADOS

GÁS DE COZINHA

DESPESAS COM PUBLICAÇÔES

REPASSE A CONSÓRCIOS

DESPESAS BANCÁRIAS

DESPESAS COM POSTAGEM

DESPESAS COM FOTOCÓPIAS

REPASSE A ENTIDADE FILANTROPICAS

DESPESAS COM PRECATÓRIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS

DESPESAS COM DOCUMENTAÇÃO DE VEíCULOS,
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Lei: 1879, Oalai 301121201320t4

ProgÍama Desc.ição

0000 PROGRAMA ESPECIAL DA SEMFAZ

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
000í LEGISLATIVO EM

lndicador
Custeio Mes

Unidade de Medida

MES MESES

lndice Recente lndice Futuro

012
OOO2 LEGISLATIVO DE CARA NOVA

lndicador
Obras e Melhoramentos

Unidade de Medída

UN Unidade

lndice Recente lndice Futuro

02
OOO3 APOIO ADMINISTRATIVO A SEC;, MUNICIPAL DE GOVERNO

lF4icador
§*to Mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
OOO4 APOIO ADMINISTRATIVO A SEMFAZ

lndícador

Custo Mensal

Unídade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
OOOS APOIO ADMINISTRATIVO A SEMARF

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndíce Recente lndice Futuro

012
0006 APOIO ADMINISTRATIVO A SEMAT

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
OOOT CIDADE DO FUTURO

lndicador
Custo Mensa!

Unidade de Medída

MÊS MÊS

lndice Recente lndíce Futuro

012
0008 APOIO ADMINISTRATIVO A SEMOSP

iídicador
CustoMensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
0009 CIDADE EM DESENVOLVIMENTO

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
00í0 APOIO ADMINISTRATIVO DA SEMEC

lndicador
custo mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
0011 CAI.VIINHO DA INCLUSÃO

lndicador
custo mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
0012 EDUCAçÃO EM DESENVOLVIMENTO

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012
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Lei: 1879, Datat 30112120'1320t4

lndícador
Custo Mensal

Unidade de Medida
MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida
MÊS MÊS

lndice Recente lndÍce Futuro

012

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medída

MÊs MÊS

lndice Recente lndice Futuro
o12

lndicador Unidade de Medida

MÊS MÊS
lndice Recente lndice Futuro

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida
MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012

lndicador
Custo Mensal

Unidade de Medida

MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012

lndícador
Custo Mensal

Unidade de Medida
MÊS MÊS

lndice Recente lndice Futuro

012

Programa Dêscrição

OOí3 TODOS PELA EDUCAÇÃO

0014

OO15 APOIO ADMINISTRATIVO A SEMUSA

0016

OO,I7 APOIO ADMINISTRATIVO A SEMBEAS

OO18 CIDADE SOCIALIZADA

OO19 APOIO ADMINISTRATIVO A SEMPLAN



pREFBIí.,RA MUN. pnESTDENTT nroorcl -(r<«r
LEI DE DIRET'RIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDo tNlclAL 2014)

lndicadores
Custeio Mês

Ações

Entidade Unid.Orçam. PA Nív. Função SubFunçáo

0001 Câmara lvunicipalde Presidente Medici
010100 Camaralúunicipat

Página 1 de 49

Lei: 1879, Oata: 301'12120'13

2014

Metas

Unidade de Medida

MES MESES

Foncrupo Foncódigo Categotia

1001 Aquisiçáo de Veículos e Equipamentos Rp
0'l Legislativa

031 Açáo Legislativa

í Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Próprios

4 DESPESAS DE CAPITAL

lndice Recente lndice Fututo

012

Meta

12 84.500,00

0001 Câmara Municapalde PÍesadente Médici
010100 CamaraMunicipal

2001 Manutenção das Atv. do Poder Legislativo
01 Legislativa

031 Ação Legislativa

1 Recursos do Tesouío - Exercicio Corrente
00 Recursos Própraos

3 DESPESAS CORRENTES

12 103.120,00

0001 Câmara Municipalde Presidentê Médici
010100 CamaÍalúunicipal

2002 Administração de Folha de Pagamento Subsidios Vereadores
01 Legislativa

031 Ação Legislativa

1 Recuísos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos próprios

3 DESPÉSAS CORRENTES

12 576 308,00

Programa Descriçáo

oool LEGlsLATtvo EM AÇÃo
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LEr DF. DTRETRTzES oRÇAMENTÁntas
ANEXO DE METAS FISCATS

PROGRAMAS, METAS E ,tçÕeS llOO INICIAL 2014) Lei: 1879, Oatat 30t12t2013
2014

000Í Câmârâ Municipalde Presidente Médici 12 50í 650,00
010100 CâmaraMunicipal

2003 Administração de Folha de pagamento Servidores Efetivos
01 Legislativa

03'l AÉo Legislativa

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrênte
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0001 Câmara l\.íunicipalde Píesidente Médici í2 B9.85o.oo
010100 CamaÍaMunicipal

2004 Administíaçáo de Folha de pagamento Servidores Comissionados
01 Legislativa

031 Ação Legislativa

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coírente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0001 Câmara llunicipalde Presidente Médici
010100 CamaÍaMunicipal

2005 Capacitação de Recursos Humânos
0'l Legislativa

03í Ação Legislativa

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

12 20.000.00

0001 Câmara lvlunicipal de Presidente Médici 12 30 OOO.OO

010100 CamaraMunicipal
2006 iJlanutenção e Conservação de Veículos e Equipamentos

0í Legislativa

031 Ação Legislativa

1 Rêcursos do Tesouro - Éxerctcio Corrente
00 Recuísos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.405.428,00



pREFEIÁ,RA MUN. I,RIlsrDENT" *aora,, -(,.o
r.Er DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIes

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGRArvtÂs, I\IETAS e lÇôrs (LDo INICTAL 2014)

Unidade de Medida

UN Unidade

Áçôes

Entidade Und Orçam- Prol.Ativ Funçào SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoia

0001 Cámara lvunicipatde Presidente Médici
010100 Camaralvunicipal

1002 Construção ou Amptiação das Dependencias da Camara Municipa
01 Legislativa

031 Açáo Legislativa

1 Recursos do Tesouío - Exercicio Corrente
00 Rêcursos Próprios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Página 3 de 49

Lei: 1879, Oata: 3011212013

lndicadores
Obras e Melhoramentos

lndice Recente lndice Futuro

o2

Meta

12

Valor

21.183,00

20t1

000í Câmara Munacipalde Presadente Médici
010100 CamaraMunicipat

2007 Manutenção das Dependencias, parques, Jardins podeí Legislat
0'l Legislativa

031 Ação Legislativa

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

46.310,00

Total Geral do Programa: 67.493,00

Programa Descriçâo

OOO2 LEGISLATIVO DE CARA NOVA
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Lei: 1879, Datai 3011212013

lndrcadores

Custo Mensal
lndice Recente lndice FutuÍo

012

Meta

12

Valor

80.000,00

PIiE T OIdr, iTA M U N. I'RESID ENTU N,T I1»TC I -(,<O
I- EI DL DIRL,TRIZES ORÇAMENTARIAS

ANI,XO DI] METAS FISCAIS
PROGRAMAS. METAS E AÇOES (LDO INICIAL 20I,I)

Unidade de Medida

i,Ês MÊS

Ações

Entidêde Unid.Orçam Proj.Ativ. Função SubFunção FoncÍupo Foncódigo Categoria

0002 PíefeituraMunicipaldePresidenteMédici
020100 SecÍetaria de Goveíno

2008 Manutenção AtividadesAd. Sec.Mun.Governo
04 Administraçáo

122 AdministraçáoGeÍal
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 RecuÍsos Própraos

3 DESPESAS CORRENTES

2014

Metas

0002 Prefeitura Munrcipal de Presidente Lilédici

020í00 Secíetaria de Governo
2OOg Cerimoniale Divulgaçâo dos atos Oficaais do poder Executivo

04 Administração
122 AdminastraçáoGeÍal

'l Recursos do Tesouro - Exeícicio Corrente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

12 60 000,00

Total Geral do Programa: 'í 40.000.00

PÍograma DescriÇáo

OOO3 APOIO ADMINISTRATIVO A SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO
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PREFEITt.,RA MUN. PRESIDENTE MEDICI - RO

LT]I DF] I)IRETIiIZES ORÇAMI]NTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS. METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 20I4)

Unidade de Medida

MÊS MÊS

Ações

Entidade Unid Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunçào Foncrupo Foncódigo Categoia

0002 Prefeitura lvlunicipal de Presidente l\,Áedici

020200 SecretariaMunicipaldeFazenda
1003 Aquisiçâo de Veiculos e Equipamenlos para SEMFM

04 Administração
í22 AdministraçãoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos Próprios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Págrna 5 de 49

Lei: 1879, Datat 3011212013

2014

Metas

lndicadores
Custo Mensal

lndice Recente lndtce Futuro

012

Meta

12 20 000 00

0002 PrefeituÍa Municipal de Presidente lvlédici

020200 SecíetariaMunicipâldeFazênda
2010 Manutenção da Secretaraa Municipalde Fazenda

04 Administração
122 AdministraçáoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recuísos Píópíios

3 DÊSPESAS CORRENTES

245 000,00

0002 PrefeituraMunicipaldePresidênteMédici
020200 SecíetariaMunicipaldeFazenda

2011 CAPACIIAÇÂO DE RECURSOS HUMANOS DA SEMFAZ

04 AdministÍaÉo
122 AdmrnistraçáoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio CoÍrente
00 Recursos Píóprios

3 DÊSPESAS CORRENTES

12 15 000 00

Programa Descriçáo

OOO4 APOIO ADMÍNISÍRATIVO A SEMFAZ
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LEI DE DIRETRIZeS ORÇantrrNrÁntaS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, Mf,TAS E AÇÓES (LDO INICIAL 2014) Lei: í 879, Oatai 3O112t2013

2014
OOO2 Prefeitura Municipalde Presidente Médici 12 50.000,00

020200 SecíetariaMunicipaldeFazenda
2012 Manutenção e Consevção de veícolos e equipamêntos

04 AdmrnistíêÉo
122 AdministraçãoGeral

í Recursos do Tesouro - Éxercicio CoÍente
00 RecuÍsos Própíios

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PíefeitúÍa Municipalde P.esidente l\redici 12 10 000,00

020200 SecretariaMunicipaldeFazenda
2013 Devoluçóes e Restituiçoes de Convênios

04 Administraçáo
122 AdministÍaçãoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exêrcicio CoÍrente
00 Recursos Próprios

3 DESPÉSAS CORRENTES

OOO2 Preíeitura Municipalde Presidente Medici 12 400 000 00

020200 SecretaÍiaMunicipaldeFazenda
2013 Devoluçóes ê Restituiçôes de Convênios

04 Administração
122 AdministraÉo Geral

1 Recursos do Tesouro - Éxercicio Corrênte
l4 TíansÍerências de convênios - Oukos (não relacionados á edu(

3 DESPESAS CORRENTES

ooo2 Prefeituía lúunicipalde Presidente lúédici 12 400 000,00

020200 SecíetariaMunicipaldeFazenda
2014 Conkibuição do PASEP

04 Administração
122 AdministraÇãoGeral

1 Recursos do Tesouro - Éxeícrcio Coíente
00 Recursos PÍóprios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geíal do Programa: í.140.000,00



PREFEIíI, irA M UN. PIl ESI D F]NTB n,I nnTCI -( *o
LEr DE DIRETRTzES onçRueNtÁnles

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDo rNtctAL 20r4)

Unidade de Medida

MÊS MÊS

Áçôes

Entidade Unid Orçam. Prcj.Ativ Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categona

0002 Prefeitura lvlunicipal de Presldente i,,lédrci

020200 SecretariaMunicipaldeFa2enda
0001 AmoÍtização da Divida Confessada

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida lnternâ

1 Recursos do Tesouro - Exerclcio CoÍrenle
00 Recursos PÍóprios

3 DESPESAS CORRENTES

Página 7 de 49

Lei: 1879, Oatai 3011212013

lndicadores
Custo Mensal

lndice Recente lndice Futuro

o12

Mela

12

Valot

400.000,00

20t4

Metas

0002 PrefeituraMunicipêldePíesidentei/édici
020200 SecretariaMunicipaldeFazenda

0001 Amortização da Oivida Coníessadâ
28 Encargos Êspeciais

843 Servrço da Dívida lnterna

1 Recursos do Tesouro - Exeícicio CoÍente
00 Recuísos Própnos

4 DESPESAS DE CAPITAL

12 160 000 00

0002 PrefeituraMunicipaldePresidenteMédici
020200 SecretaraaMunicipaldeFazenda

0002 Pagamento de Setenças Judiciais - Precatorios
28 Encargos Especiais

843 Serviço da Davida lnterna
1 Recursos do Tesouío - Exercicio Corrente

00 Recursos Próprios
3 DESPESAS CoRRENTÊS

12 300 000 00

Programa Descriçâo

0000
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMÂS, METAS e açôrs (LDo rNtcIAL 2014) Lei: i879, oatai 3ol1zlzo13
2014

0002 Prefêitura Municipalde Presidênte Médici 12 IOO.OOO.OO

020200 SecretariaMunicipaldeFazenda
0003 Pagamento de Setenças Judiciais

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida lnterna
1 Recursos do lesouro - Exercicio CoÍrente

00 Recuísos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 960.000,00



PREFEITT]RA MT]N. PRESIDIINTE MEDICI - RO
LEI DI] I)III, t,'I.RIZES ORÇAMtlNTÁRIAS

ANITXO DE MEI'AS ITISCAIS

PROGRAMAS. METAS E AÇÕES (LDO lNlClAL 201,1)

lndicadores
Custo lúensal

Áçôes

Entidade Unid.Orçam. Prcj.Ativ. Função SubFunçáo

0002 PrefeituraMunicipalde Presidente lrédici
020300 SecÍetaria Municipal de AdministraÉo

1004 Aquisição de véiculos e Equipamentos SEMARF

04 Administração
122 AdministraçãoGeral

í Recursos do TesouÍo _ Exerciqo Corrente
00 Recuísos Próprios

4 DESPESAS DÉ CAPITAL

Página 9 de 49

Lei: 1879, Dalat 3011212013

20t 4

Metás

Unidade de Medida

N,lÊS MÊS

Foncfttpo Foncódiga Categotia

lndice Recente lndice Fuluro

012

Meta

12

Valor

30.000,00

0002 PrefeiturâlúunicrpaldePresidenteMédicr
020300 Secretaía Municipal de AdministÍação

1005 Aquisição e Equipamentos de lnformática

04 Administração
122 AdministraçãoGeral

1 RecuÍsos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos PÍópnos
4 DESPESAS DE CAPITAL

12 50 000 00

0002 P.efeituíaMunicipaldePíesidenteMédici
020300 SecretaíiaMunicipaldeAdministíação

2015 lvlanutenção das Atividades da SEMARF

04 Administração
122 AdministraÉo Geral

1 Recursos do Iesouro - Exercicro Corrente
00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

12 1.068 000 00

Programa

0005 aP
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014) Lei: 1879, Data:3011212013

2014
OOO2 Prêfêltura Municipal de Presidente Nlédici 12 24 0OO.0O

020300 SecretariaNlunjcipaldeAdministíação
20í6 Capacitação de Recursos HuÍnanos

04 Admanistraçáo
122 AdmlnistraçãoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coírente
00 Recursos Próprios

3 OESPESAS CORRENTES

OOO2 Preíeitura i,4unicrpalde Presrdente Médrci 12 45 000,00

020300 Secíetana lúunicipal de Administração
2017 Manutenção de veículos e equipamentos

04 Administração
122 AdminastraÇãoGeral

1 Recursos do Tesouro'Exerc cio Corrente
00 Recursos PrópÍios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO2 PreÍeituÍa Municipalde Presidente Médici 12 870.000,00

020300 Secretaria Municipal de Administração
2019 Adminrstraçâo da Folha Pagto - Preferto, Vice e Secretaíio

04 Administíaçâo
122 AdministraçãoGêÍal

1 Recursos do Tesouro - Exeícicio Corrente
00 RecuÍsos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO2 Prefeitura Municipalde Presidente lúédici 12 4.030.000,00

020300 SecretaÍia Municipal de Administraçáo
2020 AdministíaÇão da Folha de Pagt o Serv. Efetrvos

04 Administração
122 AdministraçãoGeral

1 Recursos do TesouÍo - ExeÍcicio CoÍrente
00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES
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l.ut t)ti r)rRE'rRIzrs onçnveNrÁnras
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2014) Lei: '1879, Oatai 3Dl12l21',t3
2014

0002 Prefeitura Municipal de Presidente Médici 12 1 130 OOO.OO

020300 Secretaria Municipal de AdministÍação
2021 Administração Folha Pagto Setu. Comissionados

04 Administração
í22 AdministraçáoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio CoÍrente
00 Recursos Próprios

3 DESPÊSAS CORRENTES

0002 Prefeitura Municipalde Presidente Médlci 12 80 000,00
020300 Secretaria [Iunicipal de Ad.ninistração

2022 Realização de Concurso Público
04 Adminislração

122 Administraçãoceíal
1 Recursos do Íesouro - Exercicio Corrente

00 Recuísos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0002 Preíeitura Municapalde Presrdente Médici j2 30.000.00
020300 SecretariaMunacipaldeAdministraçâo

2023 Í\4anutenção das Açôes de lnformática do Poder Executivo
04 AdministraÉo

'122 AdministraÇãoGeral
1 Recursos do TesouÍo - Exercicio Corrente

00 Recursos próprlos

3 DESPESAS CORRENTES

0002 Prefeituía Municipalde Presidente lrédici t2 150 OOO,OO

020300 SecrêtariaMunicipaldeAdministíaçáo
2116 ComemoraÇoes e Atividades Oíiciais

M Admanistração

122 AdministraçãoGeral
1 Recursos do Tesouro - ExeÍclcro Corrente

00 Recuísos própÍios

3 DESPESAS CoRRENTES



pREF-Erí..RA MUN. pRF,sTDENTE nrEDrcr -(,<o
Lrrr DE DIRETRTzES oRÇAMENTÁntas

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGRAMAS, METAS E açÕes lloo TNICTAL 2014)

2014
0002 Prefeitura Municipalde presidente nlédici

020300 Secretaria Municipal de AdministraÉo
9999 Disponibilidade dê Reserva de Contigência

99 Resetua de Contrngência
999 Reserva de Contrngéncia

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

Página 12 de 49

Lei: 1879, Oatai 30112t2O13

12 539.745,10

00 Recursos Próprios

9 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DC

Total Gêral do Píogramat B.046.745,10



I'lt Il F E l'íu ItA M tl N. I'RIIS I D llNTM E D ICI -( r<O
LEI DE DII].EI'RIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO t)E METAS FISCAIS
l,Ro(;RÁMAS. METAS E AÇOES (LDO INtCtAL 2014)

Unidade de Medida

ÍMÊS MÊs

Áçoes

Entidade Unid Otçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoria

0002 Preíeatura Municipal de PÍesidente Medici

020400 Secretaria Municipalde Meio Ambiente, Agr. Turismo
1006 AquisaÉo de veicutos e Equipamentos da SEMAT

20 Agricultura
'122 AdministrêçãoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coríente
00 Recursos Próprios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Página 13 de 49

Lei: 1879, Oata: 3011z20'13
l0 t,1

Metas

lndicadares
Custo ÍVlensal

lndice Recenle Indice Futuro

012

Meta

12

Valor

15.000,00

0002 PreÍeituíaMunacipaldePresidenteMédici
020400 Secretaria Municipalde Meio Ambiente, Agr Turismo

2024 lvlanutenção das Atividades Administrativas da SEMAT
20 AgricultuÍa

í22 AdminastraçãoGeíal
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos próprios

3 OESPESAS CORRENTES

12 31 000 00

0002 PÍefeituÍaMunicipâldePresidenteMédici
020400 Secretaíia Municipalde [.reio Ambiente, Agr. Turismo

2025 Capacitação de RecuÍsos Humanos
20 Agricultura

122 AdministraçáoGeral
1 Recursos do Tesouro - Exêrcicio Coíente

00 RecuÍsos prôpÍios

3 DÉSPESAS CORRENTES

10 000.00

Programa Descriçâo

0006 APOIO AOMINISTRATIVO A SEMAT

12
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Lt]I DTJ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014) Lei: 1879, Datat 3011212013

2014
OO02 Prefertuía Municipalde Presidente Médici 12 70 000,00

020400 SecretaÍia M!nicipal de lvleio Ambiente, Agr. Turismo
2026 ÍVlanutenÇão e Cons. Pakulha Mecanzada

20 Agíicultuía
122 AdministraçãoGeral

1 Recursos do Tesouro - Exeícicio CoÍrente
00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 126.000,00



((
PREFEITI.JRA MUN. PRESIDENTE MEDICI - RO

Ltrl DE DIRETRIZES ORÇAMENI'ARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AçÔES (LDO INICIAL 20I4)

Unidade de Medida

NIÊS MÊS

Ações

Entidade Unid.Orçam Proj.Ativ. Funçáo SubFunção Foncrupo Foncódigo Categoia

0002 PrefeituíaMunicipaldePíesidenteMédici
020400 Secretaria Munacipal de Meao Ambente, AgÍ. Turismo

2027 Apoio e lncentivo ao Tuísmo lúunicipal

20 Agricultuía
695 Turismo

1 Recursos do TesouÍo - Exercicio CorÍente
00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENÍES

Página 15 de 49
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Custo Íúensal

lndice Recente lndice Fulura

a12

Meta

12

Valor

55 000,00

2011

Metas

0002 PrefeituÍa Municipal de Presidente Medici

020400 Secretaria Municipalde Mêio Ambiente, Agr Turismo
2028 Apoio e lncentivo a Agricultura Municipal

20 Agricultura
606 Extensáo Rural

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 RecuÍsos Próprios

3 DESPESAS CORRENIES

12 94.000,00

0002 PrefeituraMunicipaldePresidenteMédici
020400 Secretaíia Municipal de lúeio Ambiênte, AgÍ. Tuíismo

2029 Apoio e lncenhvo a Conservaçáo do Meao Ambiente do Municipi

20 Agricultura
542 Controle Ambiental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coírente
00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENÍES

12 100 000,00

Total Geral do Programa: 249.000.00

ProgÉma Oescrição


